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João Pessoa, 09 de outubro de 2018.

A PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto nos artigos 58, inciso III e 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações resolve:

Art. 1" Designar os servidores JOSÉ ROBERTO PEREIRA HERCULANO, SIAPE
333420, CPF rf 250.948.074-04, Cargo: Assistente Em Administração, contato: 3216-7424,

o servidor MARCELINO GONÇALVES DE BRITO, SIAPE 333701, CPF n°

219.644.834-68. Cargo: Assistente Em Administração, Contato: 3216-7145, e HERMES

PESSOA FILHO, SIAPE: 3302632, CPF: 139.305.324-68, Cargo: Analista de Tecnologia

da Informação, Contato: 3216-7389/7390 como Representantes da UFPB - Universidade

Federal da Paraíba, na qualidade de Fiscal Administrativo e Técnico, para atuar na

execução, acompanhamento e fiscalização do CONTRATO n.° 15/2018, firmado com a

TORINO INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 03.619.767/0005-15, cujo objeto é o
fornecimento de computadores. Os servidores comporão, ainda a Comissão de Recebimento

Definitivo.

Art 2° Designar o servidor GIANCARLO LEITE CAVALCANTI DE ANDRADE, SIAPE

2087033, CPF 056.710.384-64, Cargo: Técnico de TI como gestor da contratação;
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Art. 3° São competências dos Representantes da UFPB - Universidade Federal/gà ̂ raíba

dentre as previstas na legislação mencionada:

L Exigir da Contratada o fiel e total cumprimento das obrigações previstas no Coh|r^o

como das demais disposições da Lei rf 8.666/93, que disciplina a matéria;

II. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da Contratada;

III. Propor o encaminhamento à Pró-Reitoria de Administração de pedido de aplicação de

penalidades à Contratada, ou de rescisão do Contrato, sempre que ocorrerem situações
previstas na legislação que ensejem a adoção dessas medidas;

IV. Exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do Contrato, tanto por

parte da UFPB - Universidade Federal da Paraíba quanto da Contratada.

Art. 4° Sem prejuízo das competências elencadas no art. 2®, são competências do Fiscal
Técnico:
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